
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha), a fim 
de determinar a isenção de custas 
processuais para a solicitação, a 
revisão e a adoção de medidas 
protetivas à mulher em situação de 
violência doméstica, 
independentemente de comprovação de 
hipossuficiência financeira. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 7º: 

“Art. 19. ............................... 
................................................... 

§ 7º A solicitação, a revisão e a adoção 
de medidas protetivas para a ofendida ficam isentas 
de custas processuais, independentemente de 
comprovação de hipossuficiência financeira.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 




